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Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13839.903311/2008-87

Voluntério

1301-004.871 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma Ordinéria
08 de dezembro de 2020

INA REPRESENTAQOES E SERVICOS TECNICOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendéario: 2001

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUSENCIA DE PROVAS

Alegar. genericamente e juntar papéis ndo é prova. Dessarte, ndo € dever da
autoridade julgadora, diante de um sem par de documentos apresentados,
demonstrar que cada um deles possibilita ou ndo comprovar o que a defesa
alega. Ao alegar direito creditorio, cabe ao contribuinte constituir a prova pela
precisa articulagdo dos elementos documentais carreados aos autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Lucas Esteves Borges, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a)
Rafael Taranto Malheiros.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acordao n° 14-53.447,

proferido pela 15* Turma da DRJ/RPO, que, por unanimidade, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada, para ndo reconhecer o direito creditorio postulado e
ndo homologar as compensagdes em litigio.



  13839.903311/2008-87 1301-004.871 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 08/12/2020 INA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TECNICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010048712020CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2001
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVAS
 Alegar genericamente e juntar papéis não é prova. Dessarte, não é dever da autoridade julgadora, diante de um sem par de documentos apresentados, demonstrar que cada um deles possibilita ou não comprovar o que a defesa alega. Ao alegar direito creditório, cabe ao contribuinte constituir a prova pela precisa articulação dos elementos documentais carreados aos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Lucas Esteves Borges, Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rafael Taranto Malheiros.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 14-53.447, proferido pela 15ª Turma da DRJ/RPO, que, por unanimidade, julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, para não reconhecer o direito creditório postulado e não homologar as compensações em litígio.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 

Trata o presente processo de manifestação de inconformidade em face de Despacho Decisório que não homologou compensações declaradas por meio dos PER/DCOMP 05907.09606.140906.1.7.02-0029 (fl. 20 e seguintes, retificadora do PER/DCOMP nº 37777.77573.011103.1.3.02-5570) e 30201.47790.140906.1.7.02-7152 (fls. 32 e seguintes, retificadora do PER/DCOMP nº 41555.98042.050504.1.3.02-0001), nas quais foi apontado como direito creditório Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, no valor de R$ 218.765,58, sendo indicados, no demonstrativo de crédito, retenções na fontes (fls. 22/23), pagamentos de estimativas (fls. 24/25) e estimativas compensadas com saldos de períodos anteriores (fls. 26/27).
/
De fl. 17 consta Termo de Intimação com nº de rastreamento 697603189, cientificado em 11/09/2007 (fl. 18) registrando que o valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP é diferente do apurado na DIPJ e solicitando retificação da DIPJ ou do PER/DCOMP.
Inexistindo notícia de atendimento da intimação, foi emitido em 26/08/2008, Despacho Decisório de fl. 12, com nº de rastreamento 783779648, nos seguintes termos:
/
/
Cientificada do Despacho Decisório Eletrônico em 02/09/2008, conforme comprova o documento de fl. 19, a contribuinte, por intermédio de sua procuradora (instrumento de procuração à fl. 09), apresentou manifestação de inconformidade de fls. 03/04, acompanhada dos documentos de fls. 05/16, com as alegações a seguir reproduzidas:

/
/

/
/
Instrui sua defesa com: cópia de Alteração de contrato Social, Procuração e documento pessoal (fls. 05/11), cópia de Despacho Decisório (fl. 12), cópia de recibo e Fichas 01 a 03 e 12 da DIPJ2002 (AC 2001) (fls. 13/16).
Às fls. 37 e 38 a autoridade preparadora consignou ser tempestiva a Manifestação de Inconformidade e encaminhou o processo para julgamento.

Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou improcedente a manifestação apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2001
DCOMP. DIPJ. ERRO DE PREENCHIMENTO.
Superada a inconsistência detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo apontado na DIPJ e na DCOMP em análise, deve o órgão julgador prosseguir na análise da compensação do direito creditório apurado com base nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. IRPJ.
A compensação de saldo negativo de IRPJ condiciona-se à demonstração da certeza, liquidez e disponibilidade do direito.
ANTECIPAÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA. RECOLHIMENTOS.
Comprovado recolhimento, a título de estimativa mensal de IRPJ, como antecipação do imposto de renda, o valor correspondente transforma-se em pagamento do tributo ao final do período de apuração, podendo ser deduzido do valor devido no exercício.
ANTECIPAÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSTO RETIDO NA FONTE.
Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipação e podem ser utilizados em estimativas mensais do imposto ou como dedução ao final do período de apuração, quando apresentados os respectivos Comprovantes de Rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras (o que pode ser suprido pela confirmação em DIRF) e comprovado o oferecimento à tributação dos rendimentos correspondentes.
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL/FISCAL.
Até 30/09/2002, as compensações de tributos e contribuições da mesma espécie e destinação constitucional independiam de formalização de pedido, sendo suficiente o registro da providência na escrituração contábil/fiscal da empresa.
Não apresentada essa escrituração e verificadas informações em Manifestação de Inconformidade da interessada divergentes daquelas encontradas em DCTF, não há como se validar a compensação alegada para quitação de estimativas mensais.
DIREITO CREDITÓRIO. NÃO CONFIRMAÇÃO.
Não resultando saldo negativo em função das antecipações confirmadas, não se reconhece direito creditório e não se homologam as compensações trazidas a litígio.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta recurso voluntário, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde apresenta argumentos que serão a seguir analisados.
É o relatório.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Da Análise do Recurso Voluntário
Conforme relatado, trata o presente processo de análise de declaração de compensação, transmitido através da Per/Dcomp. nº 05907.09606.140906.1.7.02-0029 (fl. 20 e seguintes, retificadora do PER/DCOMP nº 37777.77573.011103.1.3.02-5570) e 30201.47790.140906.1.7.02-7152 (fls. 32 e seguintes, retificadora do PER/DCOMP nº 41555.98042.050504.1.3.02-0001),  nas quais foi apontado direito creditório oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, no valor de R$ 218.765, 58, sendo indicados, no demonstrativo de crédito, retenções na fonte, pagamentos de estimativas e estimativas compensadas com saldos de períodos anteriores.
Antes de proferir o Despacho Decisório, consta que o contribuinte foi intimado para esclarecimentos ou retificações das divergências verificadas em suas declarações, quedando-se inerte.
Em seguida, foi proferido o Despacho Decisório, que não reconheceu o credito postulado e não homologou a compensação declarada, em face da divergência apontada entre a DIPJ e a Dcomp.
 O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que houve erro material no preenchimento da PER/DCOMP, informando que o valor apurado de saldo negativo é constante em sua DIPJ, no valor de R$ 74.137,91. Instrui sua defesa com: cópia de contrato social, procuração e documento pessoal, cópia do Despacho Decisório, cópia de recibo e Fichas 01 a 03 e 12 da DIPJ/2002
A DRJ superou o óbice da retificação de declarações após a ciência do Despacho Decisório, analisando a composição e procedência do direito creditório invocado pelo sujeito passivo, o que levou a verificação, naquela instância de julgamento, das retenções efetuadas e do efetivo oferecimento à tributação das correspondentes receitas, e ainda da devida amortização das estimativas apontadas, tudo com base nas informações e documentos trazidos aos autos, como também aquelas constantes dos sistema informatizados da RFB. Ao final, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, para não reconhecer o direito creditório postulado e não homologar as compensações em litígio.
Ainda irresignado, o sujeito passivo apresentou recurso voluntário, trazendo aos autos documentos de fls. 107/124, quais sejam: cópia de fls. do Livro Razão, cópia de lançamentos efetuados em contas contábeis, demonstrativo dos recolhimentos e compensações que integram o saldo negativo do período. De acordo com suas alegações, nos referidos documentos �constam todas as escriturações feitas no período, bem como o saldo do ano de 1999, para análise�.
Pois bem. Não há reparos a fazer à decisão recorrida, tanto na superação do equívoco apontado, como na apreciação do direito creditório utilizado para compensação dos débitos declarados. Apesar da manifestação ter sido julgada improcedente, concluindo-se pela inexistência de saldo credor, parte das parcelas que comporia o saldo negativo foi aceita, mas foi insuficiente para apuração de saldo negativo no período. Entendo que este decisium não foi impugnado pelo contribuinte, que se limitou a juntar documentos e trazer alegações genéricas..
Ora, alegar e provar algo, como explica Fabiana Del Padre Tomé, "não significa simplesmente juntar um documentos aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de convencimento." ( A prova no direito tributário, Editora Noeses, 2005).
Semelhante entendimento manifestou o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, para quem: �a prova não se confunde com os elementos probatórios, ela é constituída a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma página da escrituração contábil não são prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde à articulação lingüística que relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega jurídica no sentido de confirmar o que se alega� (Acórdão 10323.534 agosto de 2008). (G.N)
Não cabe a autoridade julgadora diante de determinados documentos existentes no processo, identificar e demonstrar a licitude e regularidade das parcelas que compõe o saldo negativo postulado, cabendo à defesa constituir a prova mediante precisa articulação dos elementos. Assim, mantenho as conclusões do Acórdão recorrido
Por esses motivos, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatorio elaborado por ocasido do

julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade em face de Despacho
Decisério que ndo homologou compensacBes declaradas por meio dos PER/DCOMP
05907.09606.140906.1.7.02-0029 (fl. 20 e seguintes, retificadora do PER/DCOMP n°
37777.77573.011103.1.3.02-5570) e 30201.47790.140906.1.7.02-7152 (fls. 32 e
seguintes, retificadora do PER/DCOMP n° 41555.98042.050504.1.3.02-0001), nas quais
foi apontado como direito creditério Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendario de
2001, no valor de R$ 218.765,58, sendo indicados, no demonstrativo de crédito,
retences na fontes (fls. 22/23), pagamentos de estimativas (fls. 24/25) e estimativas
compensadas com saldos de periodos anteriores (fls. 26/27).

PER/DCOMP 2.2
67.626.549/0001~-67 05907.09606.140906.1.7.02-0029 Pagina 2
Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Nimero do Processo:

Informado em Ou® -0 ¥i{/DCOMP: NAO
N°do PER/DCOMI Tn cial:

N°do Ultimo ©Fi/DCOMP:

Crédito Succdida: NAO

Situagd. Esprcial:

Percantua

Fo:ira d- Apuragdo: Anual

Data laicial do Periodo: 01/01/2001

Natureza:

CNPJ:
Data do Evento:

Exercicio: 2002

Data Final do Periodo: 31/12/2001

Valor do Saldo Negativo : 218.765,58
Crédito Original na Data da Transmiss&o: 74.137,91
Selic Acumulada: 17,81
Crédito Atualizado: 87.341,87
Total dos débitos desta DCOMP: 44.409,52
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP: 37.695,88
Saldo do Crédito Original: 36.442,023

De fl. 17 consta Termo de Intima¢do com n° de rastreamento 697603189, cientificado
em 11/09/2007 (fl. 18) registrando que o valor do saldo negativo informado no
PER/DCOMP ¢ diferente do apurado na DIPJ e solicitando retificacdo da DIPJ ou do
PER/DCOMP.

Inexistindo noticia de atendimento da intimacdo, foi emitido em 26/08/2008, Despacho
Decisorio de fl. 12, com n° de rastreamento 783779648, nos seguintes termos:

AR
MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO | FL
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DR JA01A] ) NQ de Rastreamento: 783779648
DATA DE EMISSEO: 28/08/2008
1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
ory NOME EMPRESARIAL
67.620.549/0001-87 INA REPRESENTACDES € SERVICOS TEONICOS LTDA I
2-1DENTIFICADOR DD PER/DCOMP
PER/OCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CRED) 00 DE 00 170 TIPD OE o Ng DO PROCESSO DE ]
05907.09608. 140308, 1.7.02-0029 -3 #cicio 2002 - 01/01/2001 8 31/12/2001 Saldo Negativo g 1RP) 13839-903. 311/2008-87

3-FUNDANENTACAD, DEC!"‘O —’JMUADRMENTO LEGAL

Analisacas as tnformapdes 93 Jas nu cooento acisa tgent!f icaan, ndo fo! possivel confirmar @ apurecdo 0o créaito, po's o valer Inforsade
na Declaragdo do Informagy “ondwico-Fiscals ca Pessoa Juridica (DIPJ) ndio corresponde ao valor 00 $aldo negativo Informaco no PER/OCON.
valor original oo 5! 380 0 inforeado no PER/DCOMP com dononstrativo 06 crédito: RS 218,785,598

Valor oo saldo nege: ¥roo0 na DIPY: RS 74.137.81

Dlante go expocta i M0G0 a cospansaglo declarada nos uwlnm PER/DCONP:

05907.09808. '+ =08.1.,.--0029  3020!.47790.140908.1.7.02-7152

valor M conse mm corresponcente 80 0Ab110s Indevidasente compensados, para pagamento até 29/08/2008.
‘mnc (PAL WULTA QRS

i 91.38.72 | 18.213,72 | 74.808,80

Para verificagdo ce valores cevadores @ eaissao Op DARF, consyltar o enderego wwe.rece 1ta. fazenda. gov.br, na opgdo Servigos ou através oe

+1f Icagdo digital na opgdo e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisée 1o
%mto Legal: Paréigrafo 1° oo art. 8% @ art. 28 ca Let §.430, de 1936. Art. 5% ca IN SAF 600. de 2005. Art. 7¢ ga Lel 9.430, do 27 08
0 08 1996

Cientificada do Despacho Decisorio Eletronico em 02/09/2008, conforme comprova o
documento de fl. 19, a contribuinte, por intermédio de sua procuradora (instrumento de
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procuracdo a fl. 09), apresentou manifestacdo de inconformidade de fls. 03/04,
acompanhada dos documentos de fls. 05/16, com as alega¢des a seguir reproduzidas:

Vimos pelo presente informar que a PER/DCOMP acima esta incorreta, houve um
equivoco de interpretagdo das orientagdes. Pedimos a autorizagédo para a retificagdo da
PER/DCOMP acima, ja que o Saldo Negativo do IRPJ do Exercicio de 2002, no valor de
R$ 74.137,91, conforme DIJP, é correto.

Segue abaixo a somatdria das pastas de créditos - IRPJ Retido na Fonte,
Pagamentos e Estimativas Compensadas com Saldo de Periodos Anteriores - no valor de
R$ 218.765,58 conforme DIPJ 2002.

| igRJrerddo ns Fonte
CNPJ Valor
00.264_588/0001-90 1.428,95
00.811.185/0002-03 835,10
01.254.452/0001-62 538,24
02 225 714/0001-23 T7.196 45
02.249.216/0001-10 1.123.00
02.421.421/0001-11 5399 92
03.215.234/0001-44 176,00
33.388.210/0001-19 2.354 25
44 682.318/0001-75 2.158 50
61.139.697,/0001-70 73 as
62.070.362/0001 -06 4563 27
62 458.088/0001-47 4. T44 BB
71.832.678/0001-23 829 .06
TE.627.504/0006-02 - A.35265
Total 30.778.10
1
PA Valor Saldo Neg. do Periodo
31/01/2001 20.785,38 20.785,38
2810272001 11.559,46 11.559 46
- 31/03/72001 12.578,82 12.578,82
L 30/0472001 11.375,80 1137590
l Total 56.209,56
Estimativas Comp. com saldo de Perfodos Anterfores
PA Valor Comp. Perlodo .
01/2001 213,52 01/01/1998 A 31/12/1988
022001 542 68 01/01/1998 A 31/12/1989
03/2001 420,96 01/01/1988 A 31/12/1889
D4/2001 518,70 01/01/1998 A 31/12/18589
0572001 9569 25 01/01/1998 A 31/12/18399
06/2001 24 45215 01/01/1989 A 31/12/1899
07/2001 16.559,37 01/017/1898 A 31/12/1588
08/2001 13.685,03 01/01/1899 A 31/12/1890
08/2001 12.070.65 Q1/01/1999 A 31/12/1999
10/2001 842153 01/01/1599 A 31/12/1599
1172001 17.655,20 01/01/1999 A 3111211599
122001 2748087 0170119958 A 31/1211999
Total 131.687,91
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Com a retificagdo dos dados, conforme relacionado, o débito apontado na
referencia acima, sera sanado.
Ficamos no aguardo da anélise de V.Sas.
Instrui sua defesa com: cépia de Alteracdo de contrato Social, Procuracéo e documento

pessoal (fls. 05/11), copia de Despacho Decisorio (fl. 12), copia de recibo e Fichas 01 a
03 e 12 da DIPJ2002 (AC 2001) (fls. 13/16).

As fls. 37 e 38 a autoridade preparadora consignou ser tempestiva a Manifestacio de
Inconformidade e encaminhou o processo para julgamento.

Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou improcedente a manifestacdo
apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2001
DCOMP. DIPJ. ERRO DE PREENCHIMENTO.

Superada a inconsisténcia detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo
apontado na DIPJ e na DCOMP em analise, deve o drgdo julgador prosseguir na anélise
da compensagdo do direito creditério apurado com base nas informacdes constantes dos
bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. IRPJ.

A compensagdo de saldo negativo de IRPJ condiciona-se a demonstracdo da certeza,
liquidez e disponibilidade do direito.

ANTECIPACOES DO IMPOSTO DE RENDA. RECOLHIMENTOS.

Comprovado recolhimento, a titulo de estimativa mensal de IRPJ, como antecipagdo do
imposto de renda, o valor correspondente transforma-se em pagamento do tributo ao
final do periodo de apuracéo, podendo ser deduzido do valor devido no exercicio.

ANTECIPACOES DO IMPOSTO DE RENDA. IMPOSTO RETIDO NA FONTE.

Os valores retidos pelas fontes pagadoras constituem antecipacdo e podem ser utilizados
em estimativas mensais do imposto ou como deducdo ao final do periodo de apuracgéo,
quando apresentados os respectivos Comprovantes de Rendimentos emitidos pelas
fontes pagadoras (o que pode ser suprido pela confirmagdo em DIRF) e comprovado o
oferecimento a tributacéo dos rendimentos correspondentes.

COMPENSACAO DE TRIBUTOS DA MESMA ESPECIE E DESTINAGAO
CONSTITUCIONAL. ESCRITURACAO CONTABIL/FISCAL.

Até 30/09/2002, as compensacdes de tributos e contribuices da mesma espécie e
destinacdo constitucional independiam de formaliza¢do de pedido, sendo suficiente o
registro da providéncia na escrituracdo contabil/fiscal da empresa.

N&o apresentada essa escrituracdo e verificadas informacfes em Manifestacdo de
Inconformidade da interessada divergentes daquelas encontradas em DCTF, ndo ha
como se validar a compensacédo alegada para quitacdo de estimativas mensais.

DIREITO CREDITORIO. NAO CONFIRMACAO.

N&o resultando saldo negativo em funcdo das antecipacdes confirmadas, ndo se
reconhece direito creditério e ndo se homologam as compensages trazidas a litigio.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido
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Ciente do acdrddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta
recurso voluntario, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde
apresenta argumentos que serdo a seguir analisados.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade,
portanto, dele conheco.

Da Anélise do Recurso VVoluntario

Conforme relatado, trata o presente processo de andlise de declaracdo de
compensacao, transmitido através da Per/Dcomp. n°® 05907.09606.140906.1.7.02-0029 (fl. 20 e
sequintes, retificadora do PER/DCOMP n°® 37777.77573.011103.1.3.02-5570) e
30201.47790.140906.1.7.02-7152 (fls. 32 e seguintes, retificadora do PER/DCOMP n°
41555.98042.050504.1.3.02-0001), nas quais foi apontado direito creditério oriundo de saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2001, no valor de R$ 218.765, 58, sendo indicados, no
demonstrativo de crédito, retencbes na fonte, pagamentos de estimativas e estimativas
compensadas com saldos de periodos anteriores.

Antes de proferir o Despacho Decisorio, consta que o contribuinte foi intimado
para esclarecimentos ou retificagbes das divergéncias verificadas em suas declaracdes,
guedando-se inerte.

Em seguida, foi proferido o Despacho Decisério, que ndo reconheceu o credito
postulado e ndo homologou a compensacdo declarada, em face da divergéncia apontada entre a
DIPJ e a Dcomp.

O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade alegando que houve
erro material no preenchimento da PER/DCOMP, informando que o valor apurado de saldo
negativo é constante em sua DIPJ, no valor de R$ 74.137,91. Instrui sua defesa com: cdpia de
contrato social, procuracao e documento pessoal, copia do Despacho Decisorio, copia de recibo e
Fichas 01 a 03 e 12 da DIPJ/2002

A DRJ superou o Gbice da retificacdo de declaracfes apos a ciéncia do Despacho
Decisério, analisando a composicdo e procedéncia do direito creditorio invocado pelo sujeito
passivo, o que levou a verificagdo, naguela instancia de julgamento, das retencdes efetuadas e do
efetivo oferecimento a tributagdo das correspondentes receitas, e ainda da devida amortizacdo
das estimativas apontadas, tudo com base nas informacbes e documentos trazidos aos autos,
como também aquelas constantes dos sistema informatizados da RFB. Ao final, julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade, para ndo reconhecer o direito creditorio
postulado e ndo homologar as compensacdes em litigio.

Ainda irresignado, 0 sujeito passivo apresentou recurso voluntario, trazendo aos
autos documentos de fls. 107/124, quais sejam: copia de fls. do Livro Razdo, cdpia de
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lancamentos efetuados em contas contabeis, demonstrativo dos recolhimentos e compensacdes
que integram o saldo negativo do periodo. De acordo com suas alegacdes, nos referidos
documentos “constam todas as escrituracfes feitas no periodo, bem como o saldo do ano de
1999, para anélise”.

Pois bem. N&o ha reparos a fazer a decisdo recorrida, tanto na superacao do
equivoco apontado, como na apreciacdo do direito creditorio utilizado para compensacdo dos
débitos declarados. Apesar da manifestacdo ter sido julgada improcedente, concluindo-se pela
inexisténcia de saldo credor, parte das parcelas que comporia o saldo negativo foi aceita, mas foi
insuficiente para apuracdo de saldo negativo no periodo. Entendo que este decisium nédo foi
impugnado pelo contribuinte, que se limitou a juntar documentos e trazer alegagdes genéricas..

Ora, alegar e provar algo, como explica Fabiana Del Padre Tomé, "néo significa
simplesmente juntar um documentos aos autos. E preciso estabelecer relagdo de implicacdo
entre esse documento e o fato que se pretende provar, fazendo-o com o animus de
convencimento." ( A prova no direito tributério, Editora Noeses, 2005).

Semelhante entendimento manifestou o Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, para quem: “a prova nédo se confunde com os elementos probatérios, ela é constituida
a partir deles. Uma nota fiscal, um contrato, uma pagina da escrituracdo contabil ndo sao
prova, mas sim elementos de prova. A prova corresponde a articulacdo linglistica que
relacione os documentos apresentados com o objeto da refrega juridica no sentido de
confirmar o que se alega” (Acordao 10323.534 agosto de 2008). (G.N)

Né&o cabe a autoridade julgadora diante de determinados documentos existentes no
processo, identificar e demonstrar a licitude e regularidade das parcelas que compde o saldo
negativo postulado, cabendo a defesa constituir a prova mediante precisa articulacdo dos
elementos. Assim, mantenho as conclusdes do Acérdao recorrido

Por esses motivos, encaminho meu voto no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza



